
  

  

PORTARIA Nº 106, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

O Diretor Geral do IFPR Campus Ivaiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 1664, publicada no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 2019, seção 2, página
26, de acordo com a competência delegada por intermédio da Resolução/IFPR n°03, de 27 de março de
2019, que regulamenta o Ar�go 27 do Regimento Geral do IFPR;

 

CONSIDERANDO:

 

Resolução CONSUP/IFPR nº 29, de 20 de setembro de 2021, que autoriza o retorno das
a�vidades acadêmicas e administra�vas de forma presencial no IFPR, a par�r  de 1º de outubro de 2021;

A análise dos Indicadores de Covid-19 na Macrorregião bem como a verificação dos
registros do Diagnós�co de Cuidados e Prevenção da Covid 19 na unidade realizados pela Comissão Local
de Prevenção, Acompanhamento e Monitoramento do COVID-19 no Campus Ivaiporã;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Autorizar o retorno das a�vidades acadêmicas e administra�vas de forma
presencial no Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná - Campus Ivaiporã a par�r  do
dia 24 de novembro de 2021 em Fase 4, de acordo com Plano de Con�ngência Ins�tucional;

Art. 2º  O retorno às a�vidades presenciais se dará de forma grada�va, com base nas
recomendações con�das nos seguintes documentos:

I - Protocolo de Cuidados para a Prevenção da Covid-19 no IFPR;

II - Plano de Con�ngência do IFPR - Do remoto ao presencial: planejamento, cuidados e
(re)encontros no IFPR ;

III - Plano de Ação Local do Campus Ivaiporã;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO RODRIGUES DE SOUZA, DIRETOR(a), em
23/11/2021, às 21:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1483692 e
o código CRC E4DF51D6.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/11/2021 

https://reitoria.ifpr.edu.br/wp-content/uploads/2020/08/protocolo-de-cuidados.pdf
https://reitoria.ifpr.edu.br/wp-content/uploads/2021/09/plano-retomada-corrigido-30.08.pdf
https://ivaipora.ifpr.edu.br/wp-content/uploads/2021/10/plano-de-a%C3%A7%C3%A3o-local-novembro-de-2021-vers%C3%A3o-II.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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